
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

 
AVISO DE DECLARAÇÃO DE VENCEDORES

Comunicamos aos interessados no Procedimento Licitatório Eletrônico nº 001/2024 –
DECOMP/DA - processo nº 00112-00024446/2023-94 que, verificada a aceitabilidade da
proposta de preços e documentação de habilitação, na forma do Instrumento Convocatório,
fica declarada vencedora do certame as proponentes – Lote 01 - PRISMA CONSULTORIA
E ENGENHARIA LTDA – CNPJ nº 02.429.986/0001-45, com o valor total de R$
115.461,06; Lote 02 - R FAVERI LICITAÇÕES ENGENHARIA LTDA – CNPJ nº
48.716.987/0001-71, com o valor total de R$ 188.745,19 e Lote 03 - A ROSSETTO
ENGENHARIA LTDA – CNPJ nº 29.079.618/0001-70, com o valor total de R$ 90.589,75.
Abre-se o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil após
a publicação. Contatos: (061) 3403-2321 ou (061) 3403-2322 e email:
dilic@novacap.df.gov.br

Brasília/DF, 04 de setembro de 2024
ALINE ALVES DE OLIVEIRA

Chefe do DECOMP/DA

AVISO DE DECLARAÇÃO DE VENCEDORES
Comunicamos aos interessados no Procedimento Licitatório Eletrônico nº 007/2024 –
DECOMP/DA - processo nº 00112-00025044/2023-15 que, verificada a aceitabilidade da
proposta de preços e documentação de habilitação, na forma do Instrumento Convocatório,
fica declarada vencedora do certame a proponente TVA CONSTRUÇÃO LTDA – CNPJ nº
09.366.582/0001-07, com o valor total de R$ 5.763.003,67. Abre-se o prazo recursal de 05
(cinco) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil após a publicação. Contatos: (061)
3403-2321 ou (061) 3403-2322 e email: dilic@novacap.df.gov.br.

Brasília/DF, 04 de setembro de 2024
ALINE ALVES DE OLIVEIRA

Chefe do DECOMP/DA

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA
 

EXTRATO DO RESULTADO FINAL DA CHAMADA 04/2024
FAPDF REALIZA - SELEÇÃO PÚBLICA DE PROPOSTAS PARA APOIO À
REALIZAÇÃO DE EVENTOS, VINCULADA AO EDITAL 02/2024
Processo: 00193-00001225/2024-11. O Diretor Presidente da Fundação de Apoio à
Pesquisa do Distrito Federal, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 15,
inciso II, do Decreto nº 43.189, de 05 de abril de 2022, o qual aprovou o Estatuto Social da
FAPDF, e com fundamento nos artigos 10, incisos IV e XXII do Regimento Interno, torna
público o resultado final, da proposta aprovada: "Parque da Mobilidade Urbana - Regional
Centro-Oeste – 2ª Edição " ; valor total: R$ 682.873,00 (seiscentos e oitenta e dois mil,
oitocentos e setenta e três reais). Informe: Todos os atos oficiais decorrentes do processo
seletivo desta Chamada serão divulgados no site da FAPDF em (http://www.fap.df.gov.br/).
Marco Antônio Costa Júnior, Diretor presidente.

EXTRATO DO RESULTADO FINAL DA CHAMADA 04/2024
FAPDF REALIZA - SELEÇÃO PÚBLICA DE PROPOSTAS PARA APOIO À
REALIZAÇÃO DE EVENTOS, VINCULADA AO EDITAL 02/2024
Processo: 00193-00001232/2024-12. O Diretor Presidente da Fundação de Apoio à
Pesquisa do Distrito Federal, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 15,
inciso II, do Decreto nº 43.189, de 05 de abril de 2022, o qual aprovou o Estatuto Social da
FAPDF, e com fundamento nos artigos 10, incisos IV e XXII do Regimento Interno, torna
público o resultado final, da proposta aprovada: “EXPO ALFA CRUX ”; valor total: R$
350.548,00 (trezentos e cinquenta mil, quinhentos e quarenta e oito reais). Informe: Todos
os atos oficiais decorrentes do processo seletivo desta Chamada serão divulgados no site da
FAPDF em (http://www.fap.df.gov.br/). Marco Antônio Costa Júnior, Diretor presidente.

EXTRATO DO AVISO DE SUSPENSÃO DA CHAMADA 04/2024
FAPDF REALIZA - SELEÇÃO PÚBLICA DE PROPOSTAS PARA APOIO À
REALIZAÇÃO DE EVENTOS, VINCULADA AO EDITAL 02/2024
O Diretor-Presidente da Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 43.189, de 5 de abril de 2022, torna
pública a suspensão da Chamada 04/2024 - FAPDF Realiza - Seleção Pública de Propostas
para Apoio à Realização de Eventos, vinculada ao Edital 02/2024, pelo prazo de 10 (dez)
dias úteis, consequentemente a submissão das propostas à partir da publicação. Justifica-se
para o aprimoramento da referida chamada. Processo SEI nº 00193-00000070/2024-97. O
presente extrato encontra-se disponível no site da FAPDF, em www.fap.df.gov.br. Marco
Antônio Costa Júnior, Diretor presidente.

EXTRATO DO RESULTADO FINAL DA HABILITAÇÃO DA CHAMADA 03/2024
FAPDF PARTICIPA - SELEÇÃO PÚBLICA DE PROPOSTAS APOIO À
PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS, CURSOS DE CURTA DURAÇÃO OU VISITAS
TÉCNICAS VINCULADA AO EDITAL 02/2024 - DIFUSÃO CIENTÍFICA FAPDF 

6º Período de Submissão - Outubro e Novembro
O Diretor Presidente da Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal, no uso de
suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 15, inciso II, do Decreto nº 43.189, de 05
de abril de 2022, o qual aprovou o Estatuto Social da FAPDF, e com fundamento nos
artigos 10, incisos IV e XXII, do Regimento Interno, e nos termos do processo

00193-00000141/2024-51, Torna Público o Resultado Final da Habilitação referente as
propostas submetidas para o 6º período (05 a 12/08/2024) da Chamada 03/2024 - FAPDF
PARTICIPA com as listas das propostas habilitadas: Mês de outubro: 1º Lucas Campos
Ugliara, Data/hora de submissão: 05/08/2024 09:11, Neuroscience 2024, Valor aprovado:
R$ 17.008,45; 2º Andrés Felipe González Barragán, Data/hora de submissão: 05/08/2024
09:14, Visita Técnica Johannes Kepler Universität Linz (Instituto RISC), Valor aprovado:
R$ 19.200,00; 3º Denis César Leite Vieira, Data/hora de submissão: 05/08/2024 09:14,
DEAKIN. UNIVERSITY, Valor aprovado: R$ 25.000,00; 4º Amilton Vieira, Data/hora de
submissão: 05/08/2024 09:15, UNIVERSIDADE DE LEON, Valor aprovado: R$
25.000,00; 5º Pollianna de Fátima Santos Freire, Data/hora de submissão: 05/08/2024
09:15, II Jornadas de Estudios Afrolusobrasileños, Valor aprovado: R$ 23.142,40. Mês de
novembro: 1º Carina da Costa Krewer, Data/hora de submissão: 05/08/2024 09:11, 75th
American Association for Laboratory Animal Science (AALAS) National Meeting - 2024,
Valor aprovado: R$ 10.600,50; 2º Mara Monaliza Linhares Pereira, Data/hora de
submissão: 05/08/2024 09:15, 5º Congresso Luso-Brasileiro de Materiais de Construção
Sustentáveis, Valor aprovado: R$ 20.666,01; 3º Marvery Peterson Pinheiro Duarte,
Data/hora de submissão: 05/08/2024 09:15, Visita técnica à Universidade da Maia - UMaia,
Valor aprovado: R$ 24.180,80; 4º Silviene Fabiana de Oliveira, Data/hora de submissão:
05/08/2024 09:16, ASHG 2024 meeting, Valor aprovado: R$ 21.782,00; 5º Angelo Dimitre
Gomes Guedes, Data/hora de submissão: 05/08/2024 09:16, Visita técnica ao Máster en
Dibujo: Ilustración Cómic y Creación Audiovisual de la Facultad de Bellas Artes
(Universidade de Granada - Espanha), Valor aprovado: R$ 25.000,00; 6º Alice César
Fassoni de Andrade, Data/hora de submissão: 05/08/2024 09:16, Visita Técnica - INPE,
Valor aprovado: R$ 4.857,00; 7º Gabriel da Silva Oliveira, Data/hora de submissão:
05/08/2024 09:18, 28º Congreso Latinoamericano de Avicultura OVUM 2024, Valor
aprovado: R$ 20.000,00; 8º Carolina Abreu dos Santos, Data/hora de submissão:
05/08/2024 09:20, World Anthropological Union Congress, Valor aprovado: R$ 19.091,00.
INFORME: Destaca-se que esta lista trata-se das propostas habilitadas dentro do limite
orçamentário estipulado em edital, item 3.3 e 3.3.2. No interesse pessoal de obter detalhes
referente ao resultado, encaminhar e-mail para coobe@fap.df.gov.br. Marco Antônio Costa
Júnior, Diretor presidente.

EXTRATO DO EDITAL Nº 11/2024 - PROGRAMA FAPDF START BSB
SELEÇÃO PÚBLICA DE PROPOSTAS PARA APOIO FINANCEIRO NA
MODALIDADE SUBVENÇÃO ECONÔMICA ÀS STARTUPS
O Diretor Presidente da Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere o artigo 15, inciso II, do Decreto nº 43.189, de 5 de abril
de 2022, o qual aprovou o Estatuto Social da FAPDF, e com fundamento nos artigos 10,
incisos IV e XXII, do Regimento Interno, TORNA PÚBLICO o convite para interessados a
apresentarem propostas para este Edital. Do Objeto: Apoiar projetos voltados para a criação
de soluções, serviços e/ou produtos com potencial de escalabilidade e replicabilidade, a
serem executados por empresas emergentes (doravante denominadas startups), que
busquem contribuir para o desenvolvimento socioeconômico do Distrito Federal e RIDE,
por meio de inovação nas áreas estratégicas elencadas no item 7 (sete). Dos Recursos
Financeiros: Serão destinados para o presente edital no exercício orçamentário de 2024, o
valor de R$ 9.996.000,00 (nove milhões, novecentos e noventa seis mil reais); para 2025, o
valor de R$ 9.996.000,00 (nove milhões, novecentos e noventa seis mil reais); e para 2026,
o valor de R$ 9.996.000,00 (nove milhões, novecentos e noventa seis mil reais); de acordo
com a disponibilidade orçamentária e financeira da FAPDF, da seguinte forma: Os recursos
orçamentários e financeiros correrão à conta da dotação orçamentária consignada na Lei
Orçamentária Anual de cada exercício orçamentário subsequentes, no Programa de
Trabalho 19.571.6207.6026.0011, Fonte: 100. Informe: A versão na íntegra do Edital, bem
como as informações e instruções pertinentes, se encontram disponíveis no sítio da FAPDF
em www.fap.df.gov.br. Marco Antonio Costa Junior; Diretor-Presidente.

EXTRATO DE CERTIFICADO DE CREDENCIAMENTO FAPDF
Processo: 00193-00000862/2019-02. Edital n° 03/2013 - Credenciamento de Fundações,
Instituições e Organizações da Sociedade Civil - OSC'S - Alterado pelo Edital n° 06/2019
FAPDF. Objeto: credenciamento de fundações de apoio, instituições de ciência e tecnologia
no Distrito Federal e organizações da sociedade civil sem fins lucrativos, com o objetivo de
fornecer suporte à execução de projetos de pesquisa, desenvolvimento tecnológico e
inovação financiados pela Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal - FAPDF.
Certificado de credenciamento emitido para o INSTITUTO HARDWARE BR - HBR,
CNPJ: 09.429.074/0001-12. Data de assinatura: 04/09/2024. Vigência: 2 anos.Marco
Antonio Costa Junior; Diretor-Presidente.

SECRETARIA DE ESTADO DE
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

EDITAL Nº 31/2024 – FAC II - PREMIAÇÕES
EDITAL DE SELEÇÃO DE PREMIAÇÃO PARA AGENTES CULTURAIS COM
RECURSOS DO FUNDO DE APOIO À CULTURA
O SECRETÁRIO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 934/2017 –
Lei Orgânica da Cultura, torna público o edital na modalidade de fomento de premiação da
comunidade cultural, de que tratam os arts. 16 e 17 do Decreto nº 38.933/2018, advindo do
processo 00150-00005355/2024-48.
1. DO OBJETO
1.1 O objeto deste edital é a seleção de agentes culturais (personalidades, grupos ou
entidades) que tenham prestado relevante contribuição ao desenvolvimento artístico ou
cultural do Distrito Federal e/ou da Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito
Federal e Entorno – RIDE-DF.
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1.2 Serão premiados agentes culturais que tenham desenvolvido ações artísticas e culturais em
benefício da sociedade, especificamente nas seguintes áreas:
1.2.1 Prêmio Mestre Zezito, com o objetivo de reconhecer e valorizar Mestres e Mestras da
cultura popular e tradicional, bem como coletivos e entidades que preservam saberes ancestrais e
expressões culturais das comunidades tradicionais do Distrito Federal. Esta premiação busca
destacar aqueles que mantêm vivas as tradições culturais e promovem a continuidade das práticas
culturais locais.
1.2.2 Prêmio DJ Jamaika, com o objetivo de premiar artistas e praticantes dos cinco elementos
do Hip Hop no Distrito Federal, abrangendo DJ, Danças Urbanas, Graffiti, Rap, Conhecimento,
além de agentes culturais ligados às batalhas de rima. Também serão contemplados coletivos e
entidades que promovem e desenvolvem essas práticas culturais, incentivando a expressão e
inovação no cenário do Hip Hop.
1.2.3 Prêmio Dulcina de Moraes, com o objetivo de premiar mulheres e coletivos ou entidades
que se destacam na promoção da cultura do DF, reconhecendo suas contribuições nas áreas
artísticas e culturais.
1.3 As candidaturas selecionadas serão premiadas, conforme autoriza o art. 17, II, do Decreto nº
38.933/2018, observadas as categorias descritas no Anexo I deste Edital.
2. DO RECURSO PARA APOIO
2.1 O valor total deste Edital é de R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais).
2.2 Os valores brutos do benefício financeiro concedido a título de prêmio constam da lista de
categorias relacionadas no Anexo I deste edital, sendo que será retido na fonte o valor do imposto
de renda, de acordo com as alíquotas previstas na legislação vigente à época do pagamento.
2.3 Todo o detalhamento da destinação da premiação está no Anexo I deste edital.
2.4 O pagamento do benefício financeiro concedido a título de prêmio será efetuado em até 90
(noventa) dias a contar do primeiro dia útil subsequente à entrega da documentação de
habilitação para recebimento da premiação, desde que não seja constatada nenhuma ocorrência
impeditiva em relação à pessoa física ou jurídica premiada, considerando o disposto no item 8
deste edital.
3. DO PRAZO, DA FORMA E DAS CONDIÇÕES PARA INDICAÇÃO
3.1. As inscrições de candidatura para premiação podem ser realizadas pelo próprio interessado
ou por um terceiro que o indicar, no período entre 05 a 23 de setembro, com o preenchimento de
formulário eletrônico de inscrição, disponibilizado no site da Secretaria de Estado de Cultura
Economia e Criativa (https://www.cultura.df.gov.br/editais-abertos/), acompanhado da
documentação listada no item 3.2.
3.2 Documentação para inscrição:
I - formulário eletrônico de inscrição, disponível no link:
https://forms.gle/e2fgXwiQCQ2fLNh29 ;
II – cópia de documento de identificação com foto e data de nascimento;
III - materiais que comprovem a atuação do candidato no Distrito Federal e/ou na RIDE, nos
municípios que fazem divisa com o Distrito Federal, tais como cartazes, folders, fotografias ou
material audiovisual (DVDs, CDs, fotografias, folhetos, matérias de jornal, sítios da internet,
outros materiais), devendo o material estar relacionado à categoria para qual está sendo realizada
a inscrição;
IV – no caso de inscrição realizada por terceiro, deve haver carta de anuência da personalidade,
grupo ou entidade indicada, conforme modelo do Anexo IV deste Edital;
V – no caso de inscrição de grupo que é um coletivo sem personalidade jurídica, deve haver carta
de representação com assinatura, que pode ser digital, das pessoas físicas que são membros do
grupo, constituindo uma pessoa física (integrante do grupo) como procuradora que pode
inscrever o grupo e receber o prêmio em seu nome, conforme modelo do Anexo III deste edital;
VI - Comprovante de residência em nome do candidato ou autodeclaração de residência no DF
ou RIDE, nos municípios que fazem divisa com o Distrito Federal, conforme Anexo V.
3.3 Para as incrições de mestres e mestras da cultura popular, as perguntas contidas no item 3 do
Anexo II - formulário de inscrição (proposta de candidatura), poderão ser respondidas oralmente,
gravada em áudio ou vídeo, devendo a gravação conter todos os itens descritos no formulário de
inscrição, respeitando-se a sequência de perguntas.
3.4 As inscrições poderão ser respondidas em Libras, gravada em vídeo, devendo a gravação
conter todos os itens descritos no formulário de inscrição, respeitando-se a sequência de
perguntas.
3.5 O candidato à premiação pode se inscrever em até no máximo 2 (duas) categorias, mas após
a seleção, cada candidato só poderá ser premiado em 1 (uma) categoria, devendo prevalecer a
inscrição na qual lhe for atribuída a melhor avaliação, considerando os critérios de seleção
estabelecidos no item 6 deste edital.
3.5.1 Na hipótese de apresentação de mais de 2 (duas) inscrições pelo mesmo agente cultural,
somente serão analisadas as 2 (duas) últimas inscrições enviadas, sendo as demais
automaticamente desclassificadas, salvo na hipótese em que houver pedido de desistência de
uma das inscrições enviadas, antes do término do período de inscrição.
3.6 No caso de premiação in memoriam, o valor do prêmio será pago ao procurador legalmente
constituído para esse fim entre os herdeiros legais da personalidade premiada, desde que
preenchidos os requisitos de habilitação para receberem o valor previsto em edital.
3.7 Não serão aceitas inscrições de candidatos contemplados nos Editais nº 7/2023 - FAC
Cultura Mulher e nº 10/2023 FAC Cultura Hip Hop.
4. ETAPAS DE SELEÇÃO
4.1 A seleção será composta das seguintes etapas:
Etapa 1 - Exame da admissibilidade das candidaturas, a ser realizado pela Secretaria de Estado de
Cultura e Economia Criativa, podendo ser solicitadas informações ou documentações
complementares;
Etapa 2 - Seleção das candidaturas premiadas, a ser realizada por Comissão de Seleção.
4.2 A notificação de necessidade de apresentação de informações ou documentação
complementar na Etapa 1 será enviada para o endereço eletrônico informado no formulário de
inscrição e deverá ser atendida integralmente no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar do
primeiro dia útil subsequente à data da notificação.
4.3 Não serão admitidas na etapa 1 as candidaturas que não atenderem à notificação de que trata
o item 4.2 e as candidaturas que, mesmo após resposta, estiverem em desacordo com este edital
ou com a legislação.

4.4 A Comissão de Seleção será formada por 22 (vinte e dois) membros, designados por ato
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, sendo pelo menos 11 (onze) representantes da
sociedade civil e 1 (uma) pessoa com deficiência que atue na área de arte inclusiva.
4.4.1 Poderão ser designados para atuar na comissão de Seleção:
I – membros do Conselho de Cultura do Distrito Federal;
II – membros do Conselho de Administração do FAC;
III - pareceristas contratados mediante credenciamento;
IV – servidores da Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa;
V – convidados externos voluntários.
4.5 Os resultados das etapas 1 e 2 da seleção serão publicados no Diário Oficial do Distrito
Federal e no site da Secretaria de Cultura e Economia Criativa.
4.6 Do resultado da seleção das candidaturas premiadas, a ser realizada por Comissão de
Seleção, caberá recurso fundamentado e específico que deverá ser direcionado ao Conselho de
Administração do FAC (CAFAC), a ser apresentado no prazo de 5 (cinco) dias corridos a contar
da publicação do resultado no Diário Oficial do Distrito Federal, considerando-se para início da
contagem o primeiro dia útil posterior à publicação, não cabendo recurso administrativo da
decisão após esta fase.
5. DESCLASSIFICAÇÃO DA CANDIDATURA
5.1 São motivos de desclassificação:
I. falta de documentos exigidos no item 3 deste edital;
II. impedimento do candidato por ser servidor efetivo ativo ou ocupante de cargo em comissão
da Secretaria de Cultura e Economia Criativa, membro (titular ou suplente) do Conselho de
Administração do FAC, membro (titular ou suplente) do Conselho de Cultura do Distrito
Federal, ou membro da comissão de seleção;
III. impedimento do candidato por incorrer nas vedações relativas a nepotismo previstas no art. 8º
do Decreto nº 32.751, de 4 de fevereiro de 2011;
IV. impedimento de grupos, coletivos ou entidades participantes por ter integrante que seja
servidor efetivo ativo ou ocupante de cargo em comissão da Secretaria de Cultura e Economia
Criativa, membro (titular ou suplente) do Conselho de Administração do FAC, membro (titular
ou suplente) do Conselho de Cultura do Distrito Federal, ou membro da Comissão de Seleção;
V. impedimento de grupos, coletivos ou entidades participantes por ter integrante que incorra nas
vedações relativas a nepotismo previstas no art. 8º do Decreto nº 32.751, de 4 de fevereiro de 2011;
VI. impedimento do candidato caso seja pessoa jurídica suspensa temporariamente de participar
em licitação e impedida de contratar no âmbito da Administração Direta do Distrito Federal ou
que possua declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública de
todos os entes da Federação;
VII. impedimento do candidato, caso tenha sido contemplado nos Editais nº 7/2023 e nº 10/2023.
6. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
6.1 A avaliação das candidaturas será realizada conforme a seguinte metodologia de pontuação e
critérios relacionados a seguir:
- Grau pleno de atendimento do critério - 4,1 a 5 pontos;
- Grau satisfatório de atendimento do critério – 3 a 3,9 pontos;
- Grau insatisfatório de atendimento do critério – 1 a 2,9 pontos;
- Não atendimento do critério – 0 a 0,9 pontos.
 

CRITÉRIOS GERAIS

Descrição Pontuação
máxima Peso Resultado

A - Atuação da personalidade, grupo ou organização artística ou cultural no
segmento para qual está indicado através de iniciativas exemplares já
realizadas – considerando a categoria na qual está indicado(a), será
analisada e avaliada a atuação sob a ótica de contribuição para o
reconhecimento, difusão, valorização e a preservação da cultura do Distrito
Federal.

5 4 20

B - Contribuição sociocultural que a atuação proporciona à(s)
comunidade(s) em que atua e no sentido de promoção de valores não
discriminatórios. A análise irá verificar benefícios diretos e indiretos que a
candidato(a) inscrito(a) trouxe à(s) comunidade(s) em que atua, além de
avaliar a atuação sob o ponto de vista da promoção de valores que
contribuam no combate a preconceitos.

5 2 10

C - Atendimento de populações em situação de vulnerabilidade social e
acessibilidade – análise sobre os elementos que comprovem se a atuação
atende e/ou se o/a indicado/a faz parte de populações em situação de
vulnerabilidade, tais como residentes em áreas de baixo IDH, populações
quilombolas, povos de terreiro, indígenas, ciganos, sistema socioeducativo
prisional, pessoas com deficiência, pessoas neurodivergentes, crianças,
jovens das regiões Administrativas do Distrito Federal, dentre outros.

5 2 10

D - Proponentes residentes nas regiões de menor IDH conforme descrito
abaixo (até 10 pontos)
Grupo I - Plano Piloto, Lago Sul, Lago Norte, Jardim Botânico, Park Way,
Sudoeste/Octogonal. (7 pontos)
Grupo II - Águas Claras, Arniqueira, Candangolândia, Cruzeiro, Gama,
Guará, Núcleo Bandeirante, Sobradinho, Taguatinga, Vicente Pires. (8
pontos)
Grupo III - RIDE, Brazlândia, Planaltina, Arapoanga, Riacho Fundo, Riacho
Fundo II, SIA, Samambaia, Sobradinho II. (9 pontos)
Grupo IV - Ceilândia, Fercal, Itapoã, Paranoá, Recanto das Emas, Água
Quente, Santa Maria, São Sebastião, SCIA–Estrutural, Varjão, Por do
Sol/Sol Nascente. (10 pontos)
Pontuação máxima - 10 / Peso – 1 / Resultado – 10

10 1 10

Pontuação Total - Critérios Gerais 50
Pontuação Total - Critérios Gerais + Critérios Específicos descritos no Anexo I 80

 
6.2 Além dos critérios gerais apresentados no item anterior, as inscrições serão avaliadas em
relação a critérios específicos descritos no Anexo I, de acordo com a categoria na qual foi
realizada a inscrição.
6.3 A pontuação final de cada candidatura será o resultado da média das pontuações atribuídas
pelos membros da Comissão de Seleção.
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6.4 As fichas com a avaliação das candidaturas elaboradas pela Comissão de Seleção poderão
ser solicitadas a partir do primeiro dia útil posterior à publicação do resultado através do e-
mail premiosfac@cultura.df.gov.br.
6.5 Nos casos de empate, o desempate será feito com base na maior pontuação obtida nos
critérios A, B, C, D, E e F, sucessivamente.
6.5.1 Caso essas regras não solucionem o empate, o desempate será feito com base na idade
do candidato, sendo premiado o mais velho.
6.6 Serão desclassificadas as candidaturas que obtiverem pontuação final inferior a 30 pontos.
6.7 Serão desclassificadas as candidaturas que obtiverem pontuação “zero” no critério A.
6.8 A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo ensejar, ainda, a
aplicação de sanções administrativas ou criminais.
7. DO REMANEJAMENTO DOS RECURSOS
7.1 Na hipótese de o número de premiados para uma das categorias descritas no Anexo I deste
edital ser menor do que a quantidade oferecida, os prêmios restantes poderão ser remanejados
para premiação das candidaturas melhores pontuadas, mas não premiadas, devido à
quantidade de vagas previstas inicialmente para categoria na qual está inscrito, conforme
deliberação da Comissão de Seleção.
7.1.1 O remanejamento será feito prioritariamente na mesma linha de apoio.
8. HABILITAÇÃO PARA RECEBIMENTO DA PREMIAÇÃO
8.1 O candidato selecionado será convocado para apresentar a seguinte documentação, no
prazo de 20 dias, sob pena de perda do prêmio:
I - inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, emitidas no site da Secretaria da Receita Federal do Brasil;
II – atos constitutivos ou contrato social, nos casos de pessoas jurídicas;
III - Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo Tribunal de Justiça
do Distrito Federal, nos casos de pessoa jurídica com fins lucrativos;
IV - Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa
da União;
V - Certidão Negativa de Débitos com o Distrito Federal;
VI - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;
VII - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida no site do Tribunal
Superior do Trabalho;
VIII - declaração de que:
a) não é servidor efetivo ativo ou ocupante de cargo em comissão na Secretaria de Estado de
Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal;
b) não é membro titular ou suplente do CAFAC ou do CCDF;
c) não incorre nas vedações relativas a nepotismo previstas no art. 8º do Decreto nº
32.751/2011;
d) O grupo, coletivo ou entidade não emprega trabalhadores nas situações descritas no inciso
XXXIII do caput do art. 7º da Constituição da República;
e) O grupo, coletivo ou entidade não possui integrante que seja servidor efetivo ativo ou
ocupante de cargo em comissão da Secretaria de Cultura e Economia Criativa, membro (titular
ou suplente) do Conselho de Administração do FAC ou membro (titular ou suplente) do
Conselho de Cultura do Distrito Federal.
f) O grupo, coletivo ou entidade não possui integrante que incorra nas vedações relativas a
nepotismo previstas no art. 8º do Decreto nº 32.751, de 4 de fevereiro de 2011.
IX – declaração em que indica os dados da conta bancária em que deve ser depositado o valor
do prêmio.
8.2 A Secretaria de Cultura e Economia Criativa deve consultar o SIGGO e o CEPIM para
verificar se há ocorrência impeditiva em relação à pessoa física ou jurídica e pode reemitir
certidões disponíveis eletronicamente nos casos de vencimento de sua validade.
8.3 As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões negativas, desde
que não haja referência expressa de impossibilidade de celebrar instrumentos jurídicos com a
administração pública.
8.4 Nos casos de pessoas jurídicas, as declarações de que trata o inciso VIII do item 8.1,
devem ser assinadas pelo seu representante legal, referindo-se a todos os seus sócios, no caso
de sociedades empresárias, e dirigentes, nos demais tipos de pessoa jurídica.
8.5 No caso de inscrição realizada por terceiro, o valor do prêmio será pago diretamente à
personalidade, grupo ou entidade premiada.
8.6 No caso de grupo/coletivo sem constituição jurídica, o prêmio será repassado à liderança
indicada expressamente pelo grupo/coletivo como seu representante.
8.7 Do resultado provisório de habilitação, a ser realizada pela Secretaria de Cultura e
Economia Criativa, caberá recurso fundamentado de inconformidade quanto à análise da
documentação, a ser apresentado no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da publicação do
resultado no Diário Oficial do Distrito Federal.
8.7.1 Nesta etapa, não será permitida a juntada de documentos adicionais nem alterações dos
documentos já apresentados.
8.8 Os resultados provisório e definitivo de habilitação serão publicados no site da Secretaria
de Cultura e Economia Criativa e no Diário Oficial do Distrito Federal.
9. DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1 A modalidade de fomento denominada modalidade de premiação da comunidade cultural
será implementada pela realização de pagamento direto aos premiados, sem necessidade de
celebração de instrumento jurídico, conforme autoriza o art. 51, § 1º, I, "a", da Lei
Complementar no 934/2017 – Lei Orgânica da Cultura.
9.2 A prestação de informações não será exigida na modalidade de premiação, pois não há
assunção de obrigações futuras pelos agentes premiados.
9.3 Os casos omissos porventura existentes ficarão a cargo do Secretário de Cultura e
Economia Criativa do Distrito Federal, ouvido o Conselho de Administração do FAC.
9.4 O formulário de inscrição e as demais documentações exigidas neste edital deverão ser
apresentados em língua portuguesa (Brasil).
9.5 O presente Edital e os seus anexos estarão disponíveis no site da Secretaria de Cultura e
Economia Criativa do Distrito Federal (www.cultura.df.gov.br).
9.6 A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições previstos
neste Edital e no Decreto nº 38.933/2018 que regulamenta o regime jurídico de fomento à
cultura no Distrito Federal.

9.7 Os recursos, impugnações e demais poderão ser enviados para o e-mail
premiosfac@cultura.df.gov.br.
9.8 Havendo irregularidades neste instrumento entre em contato com a Ouvidoria de Combate
à Corrupção, no telefone 0800-6449060, nos termos do Decreto nº 34.031 de 12/12/2012.
9.9 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital em caso de identificação de
alguma irregularidade, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis após a publicação
do edital, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis.
9.10 Conforme estabelece o art. 49 da Lei nº 8.666/93, por analogia, o presente edital poderá
ser revogado por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo ser anulado por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.
9.11 Informações e esclarecimentos podem ser solicitados através do e-mail
premiosfac@cultura.df.gov.br e telefone 3325-6267.
9.12 Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília – DF.
9.13 Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia de início e
incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for
explicitamente disposto em contrário.
ANEXOS: I – Linhas de Apoio e Categorias, II – Formulário de Inscrição, III – Carta de
Representação, IV - Carta de Anuência, V - Modelo de Autodeclaração de residência, VI -
Declaração quanto às vedações do Edital.

Brasília, 04 de setembro de 2024
CLAUDIO ABRANTES

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SECRETARIA EXECUTIVA
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS

DIRETORIA DE LICITAÇÕES
 

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90005/2024

Processo SEI-GDF nº 00431-00021010/2023-68 .MODALIDADE: Pregão Eletrônico
(SRP) nº 90005/2024. Espécie: Ata de Registro de Preços. Data de Assinatura: 04/09/2024 ,
publicada no DODF nº 170, Pag. nº 73, de 04 de setembro de 2024, Vigência: 12 (doze)
meses a contar desta publicação. OBJETO: Contratação, mediante sistema de registro de
preços, de empresa especializada para a realização de eventos sob demanda, abrangendo
execução, acompanhamento, fornecimento de alimentação e bebida, infraestrutura, apoio
logístico para atender às necessidades da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social
do Distrito Federal e suas unidades vinculadas, conforme especificações e condições
estabelecidas no Termo de Referência constante do Anexo I do Edital. PARTES:
DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL (Gerenciador). SIGNATÁRIO pela SEDES/DF,
EDWARD FONSECA DE LIMA (Ordenador de Despesas), Beneficiário a empresa: STAR
LOCAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 37.131.539/0001-90,
representada pelo Sr. MOACIR GARCIA PASSOS FILHO, ao valor global de R$
1.699.149,50 (um milhão, seiscentos e noventa e nove mil, cento e quarenta e nove reais e
cinquenta centavos).

ISANA BORGES LEAL TEIXEIRA
Pregoeira

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

AVISO DE PRORROGAÇÃO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO – SEDUH Nº 01/2024 – CONPLAN

O GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, por intermédio da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal (Seduh), no uso das atribuições
legais estabelecidas na Lei Orgânica do Distrito Federal, na Lei Complementar nº 889, de
24 de julho de 2014, e no Decreto nº 35.771, de 1º de setembro de 2014, torna pública a
PRORROGAÇÃO do prazo para as inscrições das entidades interessadas em representar a
sociedade civil no Conselho de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal –
CONPLAN, nos termos do Edital de Chamamento Público – SEDUH nº 01/2024,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal (DODF) nº 158 e no Jornal de Brasília, no
dia 19 de agosto de 2024, conforme as condições a seguir estabelecidas:
O item 6.1. e o Cronograma do Edital de Chamamento Público – SEDUH nº 01/2024
passam a vigorar com a seguintes redações:“ 6.1. Os interessados em participar do processo
de seleção de que trata este Chamamento Público devem realizar a inscrição no portal de
Chamamento Público da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do
Distrito Federal (SEDUH). As inscrições estarão abertas das 00h do dia 19 de agosto até às
23h59 do dia 5 de setembro de 2024, de acordo com o horário oficial de Brasília, no
seguinte endereço: https://www.chamamentopublico.seduh.df.gov.br/ ".
"CRONOGRAMA - 19 de agosto a 5 de setembro de 2024 - Período de Inscrições –
https://www.chamamentopublico.seduh.df.gov.br/ ".

MARCELO VAZ MEIRA DA SILVA
Secretário de Estado
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